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CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA
DE USO DE BEM PÚBLICO PARA
INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA DE
EQUIPAMENTOS DE DIVERSOES NO
BOQUEM.ÃO NORTE, NA FAD(A DA ORLA
DA PRAIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDAEAEMPRf,SACAIO
BRINQUEDOS ESPORTIVOS E
RECRf,ATTVOS - MARIA APARECIDA DE
OLTVEIRA Pf,REIRA - MEI.

Aos 30 dias do mês de NoveÍnbro do ano de dois mil e oÍze, a pREFEITIIRA MUNICTPAL
DE ILHA coMPRrrlAb ertidade publica, inscrira no cNPJ/lvíF sob o n" @.o37.g72tooo1-o7,
com sede à Avenida Beira Mar, n" ll.00o - Balneário M€u Recârto, neste Município de Ilha
9gqqldt_E_q"ao de são Paulo, neste ato represeotada por san prefeito Municipal, o senhor
DECro JosE VENTURA, doravar,te denominada simplesmente pEnMrrENú, e, de outro
Iado, a Empresa CAIO BRINQIIEIX)S ESPORTMS E RECREATMS - MARIA
APARf,CIDA DE OLwEIRA PEREIRA - MEL, inscriÍa no C.N.PJ^4.F sob o no
13.oo5.254/o@l-44 e Inscriçiio no NIRE no 35-8{14593G2, com sede á Ruâ I-uiz Junceiro
Motta, n' 464, no balneário Brit&ri4 neste Municipio de Ilba comprid4 Esado de são paulo,
neste ato rcpresentada pela Senhora MARIA APARECIDA DE OLMIRA
brasileira" casad4 propriarária, poÍtado.a da cedula de Identidade RG. n 16.167.3Is/ssp/sp
inscrita no CPF/I\,íF sob o n" 084.588 4lB-27, resid€nte e domiciliada à Rua Luiz Junceiro M
no 464, no balneário Britâni4 nesce Municipio de IIha Comprida Esaô de São Paulo, doravante
denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA alustam entre si, por força do resultado do
certame licitatório - Edital n" 0O4/201I e na nrelhor forma de direito, o sçguinte:

cr-Áu§ur,.l rnnmma -oa.mro

o objeto do preseÍttc contrdo é a permissão rcrrrnerada dc uso de Bem público Municipal, para
instalação temporária de Equipamentos de Divssõeq conforme abaixo discriminados, no
Boqueirão Norte, na Êixa da orla da Prai4 no balneírio Briüini4 neste Município de Ilha
Comprida" Estado de Slio Paulo, e que assim se descreve:
Area: 345,00m2;
r,ocalização: ao lado da Avenida Bcira Mar, em fiente ao Re$aurante do Ab,reu, na orla da
Praia, no balneário Britâni4 rrc Boqueirão Norte.
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Avenida Beba Ma4 n" 11.0ü), kht Mca Rastu - IIttA COMàRIDÁ/SP -
E-nail: fo rfulic@jlhuotqrie. sp. goe. br
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CONTRATO NO 389/201I-APJ.

Preíeitura Municipal de llhn Compridn

Atividade: Instalaçâo de Equipamentos de RêcÍ€ação - Brinquedos Infláveis.
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A PERMISSIONÂRIA deverá insalar os equipamentos de diversões no Boqueirão Norte, na

Orla da Praia em área preüamente demarcada pela PERMITENTE, medindo aproximadamente
345,00m'z (trezeÍrtos e quareflta e cinco) melros quadrados.

cl,Áusur,I TERCEIRA _ PERíODO

O período de duração da Permissão Remunsada e temporária da área teni início no mês de
dezembro de 201I e ügorará pelo prazo de 12 (doze) meses, pod€Ído, ern havendo interesse das
partes, ser prorrogado para iguais e sucessivos períodos de acordo com os dispositivos constantes
do Inciso II, do artigo 57, daLá Federal no E.6ó6193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSUI,A OUARTA - DAS BILIDADES I] OBRIGÀCÓIS

São obrigações da PERMISSIONÂRIÁ5 o aterdimento e ormprimento a todas as condições
estabelecidas no Edital de Licitação n'004/201I e em especial aquelas esabelecidas na Cláusula

Quart4 itens 4.1 e 4.2, do In$ruÍnefio Corwocatorio.

São obrigações da PERI\,IITENTE o d€ndimento e qrmprimerúo a todas as condições
estabelecidas no Fiital de Licitação n'0(X/201I e ern especial aquelas estabelecidas na Cláusula

Quart4 item 4.3, do Instnrmento Convocatório.

FINANCEIRO A

A ocupação da á,rea publica, no período, s€rá permitida à empresa PERMISSIONARIÀ de forma
oneÍosa e conforme proposta da erryresa anexa ficardo esabelecido que a mesmÀ obriga-se ao
pagamento de R$ 1.845,75 (Hum mil e oitocenios e qurenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos), a esta Municipalidade, na forrna estabelecida rrc Edital de Licitação n" OO4l2O1l.

cr,Áosur,a stxre- oo pnlzo or nunacÃo oe prcrurassÃo

Findo o prazo e§abelecido na cláusula teÍceira, a PERMISSIONÁRIA dwerá desoorpar a area,

ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma, deixandoa com a encontrou, e

quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso, deverlio t€f, ssrs orstos ressarcidos pela

PERMIS SIONARIA à PERMITENTE;

clÁusua sÉrnm - nrwu coxrurut
A PERMISSIONÁru{ caso não anmpra os requisitos exigidos no pÍocesso, no todo ou em
parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendids, esar.í zujeita ao pagaÍrento de multa
contratual, conforme estabelecido na Cláusrla Décima do Instrurcnto Convocatório, em favor
da Prefeitura Municipal de trha Conprida.

CI.AUSULA O TAVA DA ITE.SC§ÂO

Avenida Retua Mo4 a" II.ü , kln Ma Rctrn o- ILHA COMPRIDA/SP -
E-noil: juridic@ilhacotttprido- q. gov. b r
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Preíeitura Municipal de llha Comprida
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O inadimplemento das cliiuzulas e condições esabelecidas reste tsmo, po qualquer das partes,
assegurará à outra o direito de drilo por rescindido, independente de notificação.

CIÁUSUI,A NoNA - DIsFosICôEs GERAIS

Em caso de execução de obras de urbanização m área cedida ern Permissão de Uso, a
PERMISSIONARIÀ se obriga q no pÍazo máximo de l0 (dez) dias, d8 dare d6 161ifi66ç56, x
proceder com a retirada de quaisquer equipamentos, que est§am instalados de forma a prejudicar
a execução da obra.

CLAUSUI,A DECIMA_FORO

Fica eleito o foro da C,onurca de lguape, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que sej4 ou vemha a scÍ, paÍa solucionar questões oriundas do presente
termo.

si, ajustado, é lavrado o pres€nte em 03

(três) vias de igual teor e forma, o qual, depois e achado conforme, é assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo.

Ilha Comprida(SP), ovembro de 2011.

DECIO
Prefeito icipal

CAIO BRINQUEDOS ESBORTIVOS E R-ECREATIVOS
MARIA APAR.ECIDA DE OLTVEIRA PERf,IRA - MEI.

Permissionária

TESTEMUNHAS:
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Ma4 n" 11.0(N, kla Ma Ranto - IUU COMPNDA/SP - CEP: 11925-000

F-nd: jarfuIic@ilhaeomprido sp. gov. b r
Avenida

Para firmeza e como prova de assim haverenq
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